
CFESS MANIFESTA
O Trabalho do Assistente Social no SUAS

Brasília, 2 de abril de 2009

A defesa da Política de Assistência Social 
como direito social deve ser situada e em-
preendida em uma concepção de totalida-
de. É nesta perspectiva que o Seminário 
Nacional “O TRABALHO DO ASSISTEN-
TE SOCIAL NO SUAS”  foi construído.A 
política de assistência social se constitui 
hoje, em um dos principais espaços de 
inser­«o proý ssional do assistente social. 
O trabalho cotidiano exige conhecimen-
to crítico da realidade para que 
possamos acertar as estraté-
gias e ações adotadas em defe-
sa da ampliação de direitos e do 
acesso dos usuários, conforme 
preconiza o nosso projeto ético 
político, construído historicamen-
te. Precisamos estar atentas/os 
para o desmonte imposto às políticas so-
ciais pelo neoliberalismo a partir da déca-
da de 90. São freqüentes e incisivas as 
tentativas de naturalização das relações 
sociais baseadas na exploração e opres-
são em nossa realidade de país periférico, 
de capitalismo dependente, com uma das 
maiores concentração de renda do mundo 
e com desemprego estrutural crescente.  
Sabemos que a consolidação da Política 
de Assistência Social como direito exige a 
concretização dos demais direitos sociais 
relacionados ao artigo 6ª da Constituição 
Federal, que abrange, além da assistência 
social, a saúde, a previdência social, o tra-
balho, a habitação, a educação, a seguran-
ça, o lazer, a proteção à maternidade e a 
infância. Urge então, que lutemos contra a 

aprovação da reforma tributária em tramita-
ção no Congresso Brasileiro que desmonta 
o orçamento da Seguridade Social ao retirar 
fontes de custeio espec²ý cas, como o PIS 
(Programa de Integração Social) e CSLL 
(Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido). 
Urge que defendamos o aumento do orça-
mento para as políticas sociais e a primazia 
destas em relação à política econômica e 
ao capital ý nanceiro. Urge que a defesa da 

previdência social pública 
se fortaleça em todos os 
espaços coletivos e que a 
saúde não seja submissa 
aos holofotes das funda-
ções estatais de direito 
privado e a lógica do mer-
cado. A defesa da univer-

salização e ampliação de direitos sociais 
deve ser perseguida no trabalho cotidiano, 
sem a adoção de visões messiânicas, mas 
na articulação com os movimentos sociais 
e na defesa do protagonismo dos usuários 
em todos os espaços de gestão e contro-
le social democráticos. É necessário que o 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
se consolide como mecanismo de garantia 
de direito e acesso à política de Assistên-
cia Social.  O CFESS vem se posicionan-
do em defesa do SUAS, reconhecendo os 
avanços que a política de Assistência So-
cial atingiu a partir de 2004, com a criação 
do Ministério de Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome - MDS e a implantação 
da Política Nacional de Assistência Social.
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Política Pública só se faz com condições de trabalho

É necessário que o SUAS se 
consolide como mecanismo de 
garantia de direito e acesso à 
política de Assistência Social 



Tais desaý os s· podem ser enfrentados 
a partir do conhecimento e debate crí-
tico da realidade, da compreensão dos 
princípios e categorias teóricas que hoje 
atribuem operacionalidade à política de 
Assistência Social e da articulação com 
as forças sociais que se colocam no es-
paço de resistência aos ataques aos di-
reitos. Todas essas questões são objeto 
de reþ ex«o do Semin§rio Nacional pro-
posto pelo Conjunto CFESS/CRESS. Te-
mas como: a relação entre assistência, 
trabalho e proteção social; matricialidade 
da família; (des)territorialização e popu-
lação em situação de rua; mobilização e 
educação popular; bem como trabalho 
proý ssional interdisciplinar, est«o presen-
tes na política de assistência social e per-
passam o cotidiano proý ssional. Entende-
mos que a atuação crítica e propositiva, 
em contraposição às atividades tarefeiras 
e burocráticas, o conhecimento teórico 
metodológico, o compromisso ético políti-
co e a capacidade técnico operativa são 
requisitos primordiais para a atuação pro-
ý ssional. A vis«o de totalidade exige que, 
ao atuarmos nas expressões da questão 

social, desmitiý quemos o imediato, o apa-
rente, a tendência à individualização das 
análises e não aceitemos a falsa dicoto-
mia, ainda presente, entre o conhecimento 
teórico e a prática interventiva. A/o assis-
tente social possui a sua autonomia proý s-
sional, mesmo ý rmando-se no Brasil, como 
trabalhador assalariado, e deve fazer valer 
o arcabouço construído historicamente, 
como: acúmulo teórico e técnico operativo, 
o C·digo de £tica proý ssional, a Lei que 
Regulamenta a Proý ss«o, as resolu­»es do 
CFESS, com destaque para a Resolução 
493/06 que dispõe sobre as condições éti-
cas e t®cnicas do exerc²cio proý ssional do 
assistente social, como importantes aliados 
para garantir uma intervenção consistente 
e compromissada com os trabalhadores e 
usuários. A Política de Assistência Social 
tem sido construída com a participação ati-
va do Serviço Social brasileiro. O CFESS 
conclama a todas/os assistentes sociais 
para a continuidade desta importante ta-
refa, com a criticidade e propositude ne-
cessárias à implementação da política de 
Assistência Social na perspectiva do en-
frentamento das desigualdades sociais.
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- superar a fragmentação e focalização da política de Assistência Social;
- inserir o Programa Bolsa Família no SUAS como direito assistencial; 
- ampliar recursos para os serviços socioassistenciais; 
- ampliar o número de CRAS em todos os municípios; 
- garantir quadro de trabalhadores qualiý cados em todos os n²veis, compat²vel com as de-
mandas locais; 
- romper com a precarização do trabalho presente em muitos municípios; 
- assegurar condi­»es de trabalho que permitam aos proý ssionais exercerem suas atividades 
com qualidade.
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